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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 167/2020 DE 10  DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre Exoneração a Pedido do Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º EXONERAR A PEDIDO o Servidor Publico Municipal o SRº ADEMIR ANTONIO MARTINS, ocupante do Cargo de Provi-
mento em Comissão de SUPERINTENDENTE Símbolo DAS-3, lotado na  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, PRODU-

ÇÃO MEIO AMBIENTE - SEINFA, desta Prefeitura, a partir do dia 10/08/2020. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 10 de Agosto de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 166/2020 DE 10 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre EXONERAÇÃO de Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º EXONERAR A PEDIDO o Servidor Publico Municipal SR REGINALDO MACARIO, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de SUPERINTENDENTE DE OBRAS PUBLICAS, SIMBOLO DAS-2, lotado no SEINFA - GABIP, desta Prefeitura a partir do 

dia 11/08/2020.  Conforme Requerimento

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 10 de Agosto de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

RESOLUÇÕES

Resolução Nº. 011/2020

“Dispõe sobre a composição da 2ª Mesa Diretora para o mandato até 07/08/2021”.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Deodápolis, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da Assistência 
Social, em reunião ordinária realizada em 07 de agosto de 2020, resolve:

Art.1º Eleger a 2ª Mesa Diretora para o mandato de 01 ano, ficando assim definida:
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Presidente: Aline Picolli Borges - Governamental, representante da Secretaria Mun. de Saúde

Vice Presidente: Fernanda Monique Silva Santos – Não Governamental representante da Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais – APAE

Secretaria Executiva Arlene Cristina da Silva - Secretaria Municipal de Assistência Social

Art.2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Deodápolis 07 de agosto de 2020.

________________________

ALINE PICOLLI BORGES

Presidente do CMAS


